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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N9 16512025
MENSAGEM DE LEI N9 79112025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar
a alteração da Emenda de Bancada 01/MDB dá Outras providências ."

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal Propõe o projeto que altera Lei, autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

alteração da Emenda de Bancada 01/MDB e dá outras providências.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Constituição e

justiça não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Proieto de Lei Ne $S|2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão de Constituição e justiça, em Reunião realizada no dia 15 de Outubro 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica le

do Projeto de Lei Ns 16512025.

no mérito, pela APROVAÇÃO
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COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E FISCALIZACÃO

PROJETO DE LEI N9 T6512025
MENSAGEM DE IEI N9 79Í-12025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe " Autorizo o Executivo Municipal o eletuar
o olteração do Emendo de Bancoda O7/MDB e do Outtos Ptovidências"

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto que altera a Lei, autoriza o Executivo Municipal a efetuar a

alteração da emenda de Bancada 01/MDB e dá outra providências.

II - ANÁLISE

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Proieto de Lei Ns L6512O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica Legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 22 de Outubro de 2025,

-opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAçÃo do Projeto de Lei Np 16512025.

Estivera m pres sos nhores Verea dores,

G rto aí cro Renato Le S

Vereador Presidente vereador Relator
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Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o eletuor

o olteroção do Emendo de Eoncoda 07/MDB e dá Outtos Providências"

I. REUTÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Proieto de Lei que tem por objetivo Alterar Emenda de Bancada 01/MDB

'I - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a materia encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns t65l2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 07 de Novembro de

--2125, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Proieto de Lei Ne L6S|2O2S.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

an d Silvaernar
PresidehVer H.DOC elator Verêãdor Membro

PARECER

COMISSÃO DE OBRAS E SERVICOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
PROJETO DE IEI N9 16512025

MENSAGEM DE IEI N9 79L12O25


